
  
 
 

 

 

Ofício 223/2025 – SMS                            Carnaúba dos Dantas/RN, 12 de novembro de 2025. 

A Excelentíssimo Senhor 

MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

Juvenal Lamartine, 200 A – Centro – Carnaúba dos Dantas/RN 

CEP: 59.374-000 

 

ASSUNTO: RESPOSTA REFERENTE AO REQUERIMENTO DE NÚMERO 025 DA 

CÂMARA MUNICIPAL. 
 

 Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nº 325/2025, de autoria do Vereador JEMMIFRAN DA SILVA 

DANTAS, que solicita informações referentes aos serviços prestados pela Coordenadoria de 

Vigilância em Zoonoses, bem como a relação dos profissionais que atuam na referida pasta. 

Atualmente, a equipe da Coordenadoria de Zoonoses é composta pelos seguintes 

profissionais: 

 

Nome Cargo Vínculo 

Emmanuel de Assis Cunha Médico veterinário Efetivo 

Jéssica Scheila de Azevedo Costa Coordenadora de Zoonoses Comissionado 

 

As zoonoses são doenças que podem ser transmitidas entre animais e seres humanos, 

dentre a principais zoonoses na saúde pública estão: a Raiva, a Leishmaniose Visceral Canina 

(Calazar), a Esporotricose, a Toxoplasmose, a Leptospirose, a Tuberculose, entre outras. A 

equipe de controle de zoonoses vem atuando na frente dessas doenças presentes no território de 

Carnaúba dos Dantas, através de ações de prevenção e promoção da saúde. 

A Coordenadoria de Vigilância em Zoonoses desenvolve ações permanentes voltadas à 

prevenção e controle de doenças transmitidas por animais, atuando em parceria com a 

Vigilância Epidemiológica e a Atenção Primária à Saúde. Entre as principais atividades 

realizadas, destacam-se: 

 Ações voltadas ao Programa de Combate e Prevenção da Leishmaniose Visceral Canina 

(PCPLVC): realização de exames imunocromatográficos (testes rápidos), 

encaminhamento de amostras reagentes (positivas) ao LACEN-RN em Natal para a 

realização do exame confirmatório, conforme é preconizado pelo Ministério da Saúde e 

eliminação (eutanásia) dos animais sororreagentes; 

 



  
 
 

 

 

 Ações voltadas ao Programa Nacional de Profilaxia da Raiva (PNPR) durante o período 

da campanha antirrábica animal é realizada a vacinação em animais (cães e gatos) a 

partir de três meses e hígidos, animais prenhes e lactantes também poderão ser 

vacinados; 

 Entrega de ectoparasiticidas e orientações aos tutores e/ou cuidadores relacionadas ao 

controle de infestação por ectoparasitas (exemplo: carrapato) em seus animais; 

 Ações de Educação em Saúde no município: já foram realizadas ações educativas 

relacionadas a Leishmaniose Visceral Canina e voltadas para Medidas Preventivas de 

Animais Peçonhentos (serpentes, aranhas, escorpiões, abelhas, etc.) em Unidade Básica 

de Saúde do município; 

 Controle de vetores/reservatórios que assumem papel epidemiológico importante para 

a saúde pública. 

 

Ressaltamos que, para garantir a adequada execução dessas atividades, foram incluídos 

em processo de licitação os insumos necessários e os Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs) indispensáveis aos profissionais, assegurando tanto a eficácia das ações quanto a 

segurança da equipe envolvida. 

 

MATERIAL E INSUMOS 

KIT FOCINHEIRA POLIPROPILENO PARA TAMANHO N 1 A N 5 (MATERIAL 

POLIPROPILENO) 

LUVA DE PROTEÇÃO ANTI MORDIDA PROTEÇÃO CACHORRO GATO ANIMAIS 

RÉPTEIS PET (TAMANHO ÚNICO ) 

CAMBÃO AÇO RETRÁTIL PARA CÃES E GATOS 

LAÇO DE CORDA POLI 12 METROS COM ARGOLA DE FERRO RESISTENTE PARA 

LAÇAR ANIMAL 

ESTANTE DUPLA FACE AUTOCLAVÁVEL PP P/ 96 MICROTUBOS V.CORES COR 

AZUL 

 

 

 



  
 
 

 

 

MEDICAMENTOS 

CLORETO DE POTASSIO 19,1 

INIBIDEX 1ML 

IVERMECTINA  1%, volume de 50ml 01 frasco( iver of) 

CREDELI( CÃES DE 22,0 A 45,0 KG) 900 MG 

WELLPET ( N40,1 A 56 KG) 560 MG CX / 03 COMPRIMIDOS 

CETAMINA A 10% COLUME DE 50 ML 

XILAZINA A 2%, VOLUME DE 50 ML 

 

Reafirmamos o compromisso desta Secretaria com a transparência e com a atuação 

integrada entre os poderes, colocando-nos à disposição para quaisquer informações adicionais. 

 

Respeitosamente, 

 

 

LUÍS EDUARDO DANTAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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